
LEI Nº 6.588, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Autoriza dação em pagamento a Joaquim José Barbosa Filho os imóveis que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento a Joaquim José Barbosa Filho, portador da C.I. nº M-26.939, SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.838.556-91, residente e domiciliado na Rua Paraíba, nº 595, Bairro Cristo Redentor, nesta cidade, os terrenos constituídos do lote 20 da quadra 18, inscrição cadastral sob o nº 45-034-0390-000-000, com área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), situado na Rua João Cambraia da Mota, ex-Rua 14, de acordo com a Lei nº 5.631, de 25/8/2005, no Bairro Residencial Sorriso, medindo 10,00 metros de frente para a Rua João Cambraia da Mota, 20,00 metros pelo flanco direito, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 10,00 metros pelo fundo, conforme escritura registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº 1/53.713 e do lote 21 da quadra 18, inscrição cadastral sob o nº 034-0400-000-000, com uma área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), situado na Rua João Cambraia da Mota, Bairro Residencial Sorriso, medindo 10,00 metros de frente para a Rua João Cambraia da Mota, 20,00 metros pelo flanco direito, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 10,00 metros pelo fundo, conforme escritura registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº 1/53.714.

Art. 2º Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação de propriedades do expropriado qualificado no caput do art. 1º do Decreto nº 3.517, de 29 de dezembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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